
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 159/24 IA, 11 DE SETEMBRO DE 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br indiodeassis@camaraformosa.go.gov.br [1]

Autoria: Ver. Índio de Assis.

Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada ao Senhor GABRIEL DE LIMA AURÉLIO, em reconhecimento
pelos serviços prestados à comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 04 de setembro de 2024.

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

Gabriel de Lima Aurélio, um exemplo notável de dedicação e compromisso no

serviço público. Nascido em 02 de setembro de 1984 em Tucuruí, Pará, e residente em Brasília, DF,

Gabriel é servidor público desde 2003, exercendo atualmente a função de Policial Penal do Estado

de Goiás, na Diretoria Geral de Polícia Penal (DGP).

Desde 11 de novembro de 2018, Gabriel ocupa a direção do presídio de Planaltina,

onde tem demonstrado uma exemplar competência e dedicação em suas funções. Sob sua liderança,

o estabelecimento penal não apenas manteve uma sólida segurança – com um notável recorde de

seis anos sem fugas, mortes ou qualquer subversão da ordem – mas também passou a ser um

modelo de ressocialização e reabilitação.

Gabriel implementou uma série de procedimentos inovadores e eficazes que têm

contribuído significativamente para a melhoria do ambiente prisional. Entre suas iniciativas estão a



ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 159/24 IA, 11 DE SETEMBRO DE 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br indiodeassis@camaraformosa.go.gov.br [2]

introdução de cursos profissionalizantes voltados para a reintegração dos reeducandos, como os

cursos de Pizzaiolo, Mecânica Elétrica e Eletricista. Além disso, ele tem promovido a oferta de

ensino fundamental e médio, bem como alfabetização, proporcionando aos internos oportunidades

valiosas para seu desenvolvimento pessoal e profissional.

Sua tríade de trabalho – Ordem, Disciplina e Respeito – reflete a seriedade com que

encara suas responsabilidades e sua visão de um sistema prisional mais justo e humano. A

dedicação de Gabriel à segurança e à ressocialização dos reeducandos não apenas fortalece a

estrutura do presídio, mas também serve como uma inspiração para seus colegas e para a

comunidade em geral.

Apresento a presente moção como forma de reconhecer a importância de seus feitos,

valorizarmos os trabalho prestados a comunidade Formosense.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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